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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 

Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 

 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 
Processo nº. 43/2023 -. 
Dispensa nº. 08/2023 -. 

 
 
RATIFICO, nos termos do artigo 75, 
VIII da Lei 14.133/2021, declarando 
DISPENSÁVEL a licitação, com fulcro 
no artigo 75, inciso II do diploma legal 
invocado, à proponente WAGNER 
MENEZES MASSARANDUBA ME, 
pessoa jurídica de direito privado, 
situada a Avenida Clemente Pereira, n. 
698, Bairro Barra Funda, na cidade de 
Regente Feijó - SP, inscrita no CNPJ 
nº. 17.672.030/0001-47, para a 
Contratação de empresa 
especializada em atividades 
paisagísticas, para manutenção de 
praças, canteiros e rotatórias do 
município de Anhumas, tendo como 
pagamento o montante de R$ 2.500 
(dois mil e quinhentos reais) 
mensais, por um período inicial de 
08 (oito) meses, incluindo todos os 
encargos tributários e despesas. 
 

 
Cumpra-se. Formalize-se o contrato e 
publique-se. 

 
 

Anhumas, 01 de junho de 2023. 
 

 
 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código jpVSVN neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial


            DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                                            MUNICÍPIO DE ANHUMAS
                                                             Criado a partir da Lei Municipal Nº 631/2.019
                                    CNPJ: 44.853.331/0001-40 | R. Domingo Ferreira de Medeiros,496 | Anhumas-SP

 EDIÇÃO Nº 906 02 de Junho de 2023  PG. 3/4

MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 

 
DECRETO Nº 3424/2023 

 
 

“Rescisão de contrato de trabalho a pedido, e dá 
outras providencias” 

 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal da 
cidade de Anhumas, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
 
CONSIDERANDO o pedido de rescisão de contrato da servidora, Sra. Liamar de Oliveira 
Pereira, datado de 02 de junho de 2023; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho da servidora, Sra. Liamar de Oliveira Pereira, 
RG 20.004.138-1, Auxiliar de Secretaria, a partir de 02 de junho de 2023. 
 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Anhumas, 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
PREFEITO MUNCIPAL 
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MUNICIPIO DE ANHUMAS 
CNPJ (MF) 44.853.331/0001-40 

 
Rua Domingos Ferreira de Medeiros, 496 - Telefone  0xx18 – 3286.1140 

CEP 19.580-000 - ANHUMAS - SP 
 

 
 

 

PORTARIA N.º 180/2023 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato aprovado em 
concurso público, e dá outras providencias” 
 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições 
legais, e; 

 
 
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação do prazo para a posse, exarado pela Sra. Ketlyn 
Pereira de Carvalho, aprovada no Concurso Público 001/2021, no cargo de Auxiliar de 
Secretaria e nomeada pela Portaria nº 142/2023, de 04 da maio de 2023; 
 
CONSIDERANDO ainda que nos termos do Art. 11, §1º, estabelece que a posse na 
investidura do cargo ocorrerá no prazo de 30 dias da publicação do Ato de Provimento, 
podendo ser prorrogada por mais 30 dias, a requerimento da pessoa interessada. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a posse ao cargo de Auxiliar de Secretaria da 
Sra. Ketlyn Pereira de Carvalho, portadora do RG 49.827.352-0 SSP/SP, obtida em Concurso 
Público Municipal nº 001/2021, pelos motivos apresentados. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Anhumas, 02 de junho de 2023. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

THELMO FARIA DE ALMEIDA 
Secretário Municipal 
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